
 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA 

SECRETARIA GERAL 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº 201712031 

1. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de Assessoramento Jurídico 
Municipalista, por advogado do ramo, em pareceres na área constitucional, legislativa em geral e em 
processos licitatórios, durantes os meses de janeiro a dezembro de 2018 

1.1. Contratação de serviços técnicos especializados de Assessoramento Jurídico municipalista. 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 
Serviços técnicos profissionais de Assessoria 
Juridica  

Mês 12 

 
1.2. O serviço objeto da contratação deverá ser prestado por profissional de nível superior em 

Direito, com registro em conselho de classe competente, OAB, conforme especificações 
técnicas e requisitos de desempenho constantes da legislação aplicada. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Contratação de serviços técnicos profissionais de Assessoria Jurídica, para o patrocínio dos 

atos jurídicos em todos os níveis e esfera de governo, representando o legislativo, 
judicialmente e extrajudicialmente, assistindo as comissões, os vereadores e a administração 
do Poder Legislativo, atendendo às consultas e emitindo pareceres, assistindo à Presidência 
na elaboração e análise de atos, contratos, convênios e demais providências de sua alçada, 
analisando e elaborando atos oficiais, decretos, projetos de Lei, portarias, resoluções e demais 
atos pertinentes e assessorar a Comissão Permanente de Licitação nos aspectos de 
legalidade, entre outras atividades. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
3.1. Os serviços a serem prestados enquadram-se na classificação de serviços continuados, nos 

termos da Lei 8.666 
 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido por meio da prestação de serviços 

jurídicos de natureza obrigatória sempre que houver demanda durante o mês, sendo esses, 
autorizados para pagamento mensal. 

 
4.2. O serviço deverá ser prestado preferencialmente no endereço sede da contratante ou no 

escritório da contratada. 
 
4.3. O não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a anulação do 

empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do 
fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame, se houver. 

 
4.4. A Administração da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia rejeitará, no todo ou em parte, 

o serviço executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 
 



5. VALOR ESTIMADO  

 
5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 

reais). 
 
5.2. O custo total estimado foi estabelecido, considerando o último preço da contratação do serviço 

especificado, constantes do processo administrativo Nº 201701015. 
 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
6.1. Os serviços serão recebidos sempre que houver demanda e necessidade. 

  
6.2. A Administração da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia poderá não aceitar a prestação 

do serviço contratado em desacordo com as especificações exigidas. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. A Contratada obriga-se a: 
 
7.1.1. Efetuar a prestação do serviço solicitado, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações da carta convite; 
 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação do serviço solicitado, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

 
7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração da Câmara Municipal de 

Formoso do Araguaia, inerentes ao objeto da presente licitação; 
 
7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 
7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. A Contratante obriga-se a: 
 
8.1.1. Receber os serviços somente durante o horário de funcionamento do Contratado; 
 
8.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
 
8.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 



 
9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração da Câmara 

Municipal de Formoso do Araguaia, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Presidência da Casa.  

 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.3. O Controle Interno anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 

de 2002, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de 
licitar e contratar com a municipalidade, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores 
da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o 
licitante que: 

 
11.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  
11.1.2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 
11.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
11.1.4. Apresentar documentação falsa; 
11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
11.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
11.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a UFSJ, 

enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos 
citados no item 11.1, conforme detalhado nos itens 11.1.1 ao 11.1.9. 

 
11.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 11.1, sempre que a 

administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 

 
11.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de 

Formoso do Araguaia poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas 
fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas nesta carta convite, no contrato, e 
demais legislações aplicáveis à espécie: 

 
11.4.1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do 

início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 
estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 

 



11.4.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução 
total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

 
11.4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer 

outra obrigação pactuada; 
 
11.5. As sanções previstas nos itens 11.1 e 11.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com a de multa. 
 
11.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas nos itens 11.2 e 11.3. 

 
11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CAFOR, e no caso de suspensão de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 
11.8. O percentual de multa previsto no item 11.4 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do 

item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por 
item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo 
pagamento da multa. 

 
11.9. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, 

ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência 
das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente 
causados à CONTRATANTE. 

 
11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
Formoso do Araguaia-TO, 26 de dezembro de 2017 
 
 
 
ILÁRIA SILVA MOTA 
Secretária Geral 


